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MUNICIPIO DE SÃO JULIÃOMUNICIPIO DE SÃO JULIÃOMUNICIPIO DE SÃO JULIÃOMUNICIPIO DE SÃO JULIÃO
Praça Jaime Leopoldino, 100

06.553.846/0001-35 Exercício: 2017

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

0002 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÇO E FINAN€AS

76 3.000,0004.124.0003.2025.0000 MANUTEN€ÇO DA TESOURARIA
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0010
001 TESOURO

00

100 000 GERAL TOTAL

105 30.000,0024.131.0007.2047.0000 PROPOGANDA E PUBLICIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 0010
001 TESOURO

00

100 000 GERAL TOTAL

0002 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERVI€OS PéBLICOS

125 50.000,0015.122.0019.2072.0000 CONSERVA€ÇO DE PR•DIOS PéBLICOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 0010
001 TESOURO

00

100 000 GERAL TOTAL

0002 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

271 5.000,0013.392.0016.2104.0000 INCENTIVO AS ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 0010
001 TESOURO

00

100 000 GERAL TOTAL

0002 06 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

296 20.000,0017.544.0003.2133.0000 MANUTEN€ÇO DOS PO€OS E CHAFARIZES SEDE/RURAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 0010
001 TESOURO

00

100 000 GERAL TOTAL

0002 07 FUNDEB - F M DESENV DA EDUC BµSICA E VALOR DOS PROF DO MAGIS

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$203.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

203.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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0002 07 FUNDEB - F M DESENV DA EDUC BµSICA E VALOR DOS PROF DO MAGIS

351 20.000,0012.361.0031.2162.0000 ENCARGOS PESSOAL MAGIST•RIO - FUNDEB 40%
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 0090
009 FUNDEB

00

240 000 FUNDEB - Outros

0002 08 FMSS - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL

376 15.000,0009.272.0021.2122.0000 SERVI€OS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas F.R.: 0110
011 RPPS

00

500 000 REGIME PRÓPRIO DE PREV. SOCIAL - RPPS

379 20.000,0009.272.0021.2122.0000 SERVI€OS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar F.R.: 0110
011 RPPS

00

500 000 REGIME PRÓPRIO DE PREV. SOCIAL - RPPS

0002 09 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAéDE

420 20.000,0010.301.0061.2229.0000 MANUTEN€ÇO DO PROGRAMA SAéDE DA FAMÖLIA-PSF
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0100
010 SAUDE

00

300 000 SAÚDE

434 20.000,0010.301.0063.2231.0000 MANUTEN€ÇO DO PROGRAMA SAéDE BUCAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0100
010 SAUDE

00

300 000 SAÚDE

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERVI€OS PéBLICOS02 00

126 -108.000,0015.451.0015.1037.0000 CONSTRU€ÇO E REFORMA DO BALNEµRIO
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0010 00
001 TESOURO
100 000 GERAL TOTAL

146 -95.000,0016.482.0038.1060.0000 PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0010 00
001 TESOURO
100 000 GERAL TOTAL
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JONAS BEZERRA DE ALENCAR
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SÃO JULIÃO, 01 de junho de 2017

-203.000,00Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )


